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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 20, de 2013, primeiro 

signatário Senador Paulo Paim, que altera os 

arts. 52, 55 e 66 da Constituição Federal, para 

estabelecer o voto aberto nos casos que 

menciona, terminando com o voto secreto 

parlamentar. 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a proposta legislativa que 

pretende eliminar da Constituição todas as hipóteses de voto secreto que se 

praticam no Parlamento brasileiro, nos termos do vigente Texto 

Constitucional. 

Deixa de ser secreta a votação nas comissões do Senado e no 

Plenário desta Casa da indicação de autoridade feita pelo Presidente da 

República, nos termos do art. 52, inciso III, da Carta Magna, ou seja, a 

escolha de magistrados, ministros do Tribunal de Contas da União, 

Governador de Território, presidente e diretores do Banco Central, 

Procurador-Geral da República, e os titulares de outros cargos que a lei 

determinar. 

Do mesmo modo passa a ser pública e aberta a votação relativa 

à escolha, pelo Presidente da República, de chefes de missão diplomática 
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de caráter permanente, nos termos do inciso IV do mesmo art. 52. A 

hipótese constitucional de exoneração do Procurador-Geral da República, 

antes do término de seu mandato, inscrita no inciso IX do mesmo art. 52, 

relativo às competências privativas do Senado, passa também a se dar 

mediante votação aberta. 

A votação relacionada ao processo pertinente à perda de 

mandato de Deputado Federal ou Senador da República acusado de 

infringir proibições constitucionais, quebra de decoro parlamentar ou que 

sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado, a se realizar 

na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, passa a se dar de modo 

aberto e público. 

A apreciação dos vetos presidenciais apostos a projeto de lei 

aprovado pelo Congresso Nacional, única circunstância do processo 

legislativo que se dá mediante voto secreto, nos termos da vigente ordem 

constitucional, passa também a ser realizar também mediante o voto 

público e aberto, conforme a nova redação que ora se confere ao § 4º do 

art. 66 da Constituição. 

A abolição do voto secreto do parlamentar é hoje mais do que 

um clamor popular, argumentam, na justificação, o Senador Paulo Paim e 

os demais autores da proposição, “é, também, um apelo moral e ético”. Em 

resposta à opinião pública, diz-se, “é urgente e inadiável o transcurso desta 

propositura como busca desta sintonia com a sociedade”. “Já não vivemos 

num momento histórico que seja imperativo ocultar o voto do parlamentar 

em face de represálias das forças constituídas e para proteger o exercício 

das funções parlamentares em prol do cidadão comum, muito mais o voto 

secreto ocultar, em alguns casos, o caráter torpe do votante”, afirmam os 

autores da Proposta. 

Assim, “a democracia urge por esta abolição, e é com muito 

prazer que servimos a esse princípio democrático para atualizarmos e 

solidificarmos nossas bases de decisões em proveito de um Brasil melhor”, 

pois “o parlamentar assume um mandato por fruto de votos que recebeu e 

que o legitima a representar a vontade do cidadão que a ele confiou o seu 
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voto. Nada mais justo que este cidadão possa fiscalizar suas ações e 

posturas através do voto aberto”. 

Finalmente, argumentam os autores, “o julgamento do 

parlamentar, feito diariamente, exercido pelo seu eleitor e pela opinião 

pública, decretará sua permanência ou continuidade na vida pública, sendo 

legítima esta relação, pois a conduta ilibada e responsável é requisito da 

vida parlamentar”. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

As alterações constitucionais veiculadas na Proposta de 

Emenda à Constituição nº 20, de 2013, ora sob análise, em nada interferem 

com as cláusulas constitucionais pertinentes ao núcleo material imutável da 

Carta Magna. Não se trata aqui de medida tendente a abolir direito ou 

garantia individual, separação dos poderes, o voto da cidadania, direto e 

secreto, ou a federação. Do mesmo modo, inexistem circunstâncias 

impeditivas da apreciação de emenda à Constituição, tais como a 

decretação de estado de sítio ou de defesa. Tampouco há unidade da 

federação ora objeto de intervenção federal. 

A proposição se dispõe em termos que respeitam as regras 

pertinentes ao processo de formação de leis, inscritas na Lei Complementar 

nº 95, de 1998, assim como as exigências regimentais a esse respeito. 

Diante da inexistência de quaisquer óbices de natureza material ou 

circunstancial, e considerados adequados os termos em que está disposta a 

medida ora discutida, entendo que nos encontramos em condições de 

apreciar o seu mérito.  

Em outras circunstâncias históricas, a adoção do voto secreto 

no processo legislativo e em outros momentos da vida parlamentar foi 

justificada com o argumento de que era necessário proteger o detentor do 

mandato parlamentar das pressões oriundas de diversas instituições 
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detentoras de poder político e administrativo, como o Poder Executivo, e 

daquelas oriundas de entes dotados de poder econômico, ou ainda, nos 

processos de cassação de mandato, até mesmo de um colega parlamentar. 

No exame do veto presidencial aposto a projeto de lei, o voto 

secreto seria necessário para proteger o parlamentar de eventuais 

represálias do Poder Executivo, a quem compete a gestão dos recursos 

públicos e a execução do orçamento. Nos processos de cassação de 

parlamentar, o voto secreto se destinaria a evitar o constrangimento de o 

parlamentar, atento à ética e aos interesses da opinião pública, votar pela 

cassação de um colega seu, e essa circunstância eventualmente beneficiar o 

parlamentar infrator dos mandamentos legais e éticos, favorecendo a 

impunidade. 

Nas indicações de autoridade, o voto secreto se imporia como 

medida destinada a proteger o Senador da República de futuras e 

hipotéticas retaliações a serem praticadas pela mesma pessoa, quando 

empossada no cargo para o qual foi indicada.  Seria destinado também, 

nessa circunstância, a não fragilizar o indicado no exercício de suas 

funções, na hipótese da aprovação de seu nome por apertada maioria. 

A realidade de nosso País e do mundo, na presente quadra 

histórica, superou todas essas objeções, as quais, cada qual ao seu modo e, 

especialmente, ao seu tempo, tiveram seu mérito, sua oportunidade. Hoje, 

diante da presença maior e mais expressiva da cidadania no 

acompanhamento das atividades do Congresso Nacional, podemos entender 

e afirmar que todas as pressões que atuam contrariamente à independência 

e à autonomia do parlamentar na formação de sua vontade podem ser 

compensadas pela vigilância dos cidadãos. 

A chamada revolução científica e tecnológica tem gerado 

imensos efeitos em todos os planos da vida social: econômico, cultural, 

comportamental. Como era de se esperar, passa agora a gerar efeitos 

poderosos sobre a vida política e o funcionamento das diversas instituições 

estatais. A medida que ora apreciamos aponta nesta direção: ao tornar todas 

as deliberações do Congresso Nacional abertas e públicas, revela a 
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necessária transparência e publicidade que deve reger a vida pública e o 

funcionamento das instituições do Estado, de um lado; e, de outro, 

contribui para a vigilância cidadã e a sindicabilidade, pela sociedade, sobre 

a atividade do Congresso Nacional e dos deputados federais e dos 

senadores da República. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda à Constituição 

nº 20, de 2013, e, quanto ao mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 3 de julho de 2013. 

Senador Vital do Rêgo, Presidente 

Senador Sérgio Souza, Relator 


